
A partir da Convenção Internacional e do Estatuto da Criança e do 

Adolescente ficaram estabelecidas duas vias completamente distintas de 

intervenção:1a. via - medida protetiva: para crianças e adolescentes com 

seus direitos violados.2a. via - medida socioeducativa: para adolescentes 

que praticaram ato equiparado a crime.Confusão de vias significa aplicar 

medidas socioeducativa para proteção de direitos (ou proteger direitos pela 

via socioeducativa)  ou aplicar medidas de proteção com a intenção de 

responsabilizar o autor de ato. criminoso. 


